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1. OBJETIVO:

 Padronizar os procedimentos de arquivamento provisório de órgãos anatômicos do paciente 
em óbito, após realização de exame necroscópico.

2. ABRANGÊNCIA:

 Área técnica de necrópsia; equipe médica.

3. RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): conjunto cirúrgico (calça e blusa de algodão, 
sendo a blusa de manga longa com punho), avental descartável hidrorrepelente, touca descartável 
com elástico, respirador peça facial inteira com filtro P2/P95, luvas para procedimentos não cirúrgicos, 
luvas de borracha de cano longo com sistema de garroteamento, sapatilhas descartáveis (propé), 
botas de borracha de cano longo.

 3.2. Materiais: Recipiente adequado para acondicionamento dos órgãos (“cuba de plástico” 
de aproximadamente 10 litros); Formol 10%, Peneira, Funil, Recipiente para descarte de formol; Saco 
de lixo braco.

 3.3. Equipamentos: Carrinho de transporte; Câmara fria.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Equipe Médica

  4.1.1 . Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.1.2 . Realizar a paramentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

  4.1.3 . Selecionar os órgãos para arquivamento provisório;

  4.1.4 . Analisar e interpretar diagnóstica do bloco anatômico, visando análises 
complementares, se assim for necessário, para conclusão do laudo diagnóstico;

  4.1.5. Autorizar a incineração dos órgãos anatômicos, após conclusão do laudo 
diagnóstico;
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  4.1.6 . Realizar a desparamentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

  4.1.7 . Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.2. Técnico de Necropsia

  4.2.1 . Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

  4.2.2 . Realizar a paramentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

  4.2.3 . Identificar o recipiente adequado para acondicionamento dos órgãos, com o 
número do paciente em óbito, gerado no Sistema de Informação Hospitalar;

  4.2.4 . Preencher o recipiente com formol 10%, em volume suficiente para que os 
órgãos anatômicos fiquem imersos na solução;

  4.2.5 . Transportar os recipientes até a Sala de Arquivo Provisório de Órgãos Anatômicos, 
que devem ser dispostos em ordem cronológica, separados por casos internos e externos (SVO), nas 
prateleiras de alvenaria constituídas no local;

  4.2.6 . Retirar os recipientes das prateleiras e transportá-los até a Sala de Descarte de 
órgãos anatômicos, onde devem seguir os seguintes passos:

   • Desprezar o formol e os órgãos anatômicos na área de expurgo (peneira, 
funil e recipiente para descarte de formol;

   • Transferir os órgãos e fragmentos retidos na peneira e funil para o saco de 
lixo branco;

   • Amarrar o saco de lixo branco e guardar em uma das gavetas disponíveis na 
câmara fria, para posterior retirada e incineração dos órgãos anatômicos (Empresa Terceirizada – 
POP Núcleo de Higienização);

   • Fechar o recipiente para descarte de formol, sempre que este atingir o 
volume máximo de 20 litros;

   • Guardar os recipientes para descarte de formol na própria sala onde se 
encontra, para posterior retirada (Empresa Terceirizada – POP Núcleo de Higienização).
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  4.2.7 . Realizar a desparamentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – 
Paramentação e Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos 
Necroscópicos e Limpeza da Sala de Procedimentos;

  4.2.8 . Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

5. CONTINGÊNCIAS:

 Não é possível realizar os procedimentos, sem os EPI´s, materiais e equipamentos descritos 
neste POP.

6. OBSERVAÇÕES:

 Para descarte correto de formol:

 • Avisar a Supervisão de Seção (com antecedência) sobre a necessidade de reabastecimento 
de recipientes vazios para descarte de formol;

 • O Supervisor de Seção solicita ao Núcleo de Higienização os recipientes para descarte.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores – Marcos Roberto Franchi, Prof. Dra Maria Justina D.B. Felippe, 
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 7.2. Revisores – Dra. Daniela Cristina dos Santos, Marcos Roberto Franchi, José Edison Martins.
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